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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2019 
 
 

 
Processo: 006/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
 
Contratado: ANTONIO CEZAR MELLO COSTA, inscrito no CNPJ do MF sob o n° 40.539.579/0001-80, com sede na Rua 
Desembargador Andrade Teixeira, nº 120, Joaquim Romão, cidade Jequié/BA, CEP 45.202-050. 
 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em confecção e conferência de cálculos em processos administrativos e 
judiciais e extrajudiciais, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o artigo 13, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 88.200,00 (OITENTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS) 
 
 
Vigência: 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

                                       CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
                                     CONSORCIADOS: Aiquara ‐ Apuarema ‐ Barra do Rocha ‐ Boa Nova ‐ Dário Meira ‐ Gongogi – 

                                       Ibirataia ‐ Ipiaú ‐ Itagi ‐ Itagibá ‐ Itamari ‐ Jequié – Jitaúna ‐ Manoel Vitorino – Nova Ibiá ‐ Ubatã  
       

CNPJ: 18.661.189/0001‐29 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

 

1 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Jequié torna público que a licitação realizada no dia Às 11:00 horas do dia 

29/01/2019, na modalidade de Pregão Presencial nº 005/2019, cujo objeto é a Contratação de Empresa do 

Ramo, para a aquisição com entrega imediata de 01 (um) veículo  zero KM, 2018/2019  ou  2019/2019,  

conforme especificações dos Anexos I e II,  de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado entre a 

SEPLAN e o CIMURC foi FRACASSADA, motivado pelo valor negociado da licitante estar superior ao 

estimado pelo consórcio. 

Jequié, 31 de janeiro de 2019. 

 

 
Odair José da Silva Santana 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

  

Pág. 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo: Tomada de Preços N° 022/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NAS 

RUAS MANOELITO REBOUÇAS, JOÃO FERREIRAS DOS SANTOS E RUA 22 NO CONDOMINIO 

MANDACARU. 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de impugnação apresentada pelas licitantes no processo supracitado. Sugue apertada 

síntese das razões suscitadas: 

 

a) A empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA pede a 

inabilitação da MINERAÇÃO CONSTRUFOX LTDA por não apresentar declaração de 

conhecimento ao local da obra com firma reconhecida. Afirma, ademais, que a 

MINERAÇÃO CONSTRUFOX LTDA não apresentou balanço patrimonial em conformidade 

com as especificações do edital. 

 

b) A empresa BRITO SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA pede a 

inabilitação da empresa REIS LAGO CONSTRUTORA LTDA por apresentar documento de 

vistoria sem firma reconhecida e por não apresentar declaração de inclusão de 

responsável técnico.  

  

c) A empresa BRITO SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA pede a 

inabilitação da empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS por não apresentar 

quantitativos mínimos de acervo técnico, conforme item 6.3.1.3, b.1, do edital. 

 

d) A empresa BRITO SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA pede a 

inabilitação da empresa MINERAÇÃO CONSTRUFOX LTDA por não apresentar balanço 

patrimonial em conformidade com as especificações do edital. 

 

e) A empresa REIS LAGO CONSTRUTORA LTDA pede a inabilitação da empresa BRITO 

SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA por apresentar atestado de 

execução de obra divergente do valor global do contrato, contrariando as normais do 

CREA para registro de CAT – Certidão de Acervo Técnico, o quantitativo apresentado na 

execução de paralelo de 4.053,06 m² com valor de contrato de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). 

 

f) A empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS pede a inabilitação da empresa 

CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA por não apresentar CRC – 

Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Jequié/BA. 

 

Passemos ao mérito. 

 

DO MÉRITO 

 

Das impugnações constantes na letra “a” e “d”, supra. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Da atenta análise do que prevê a Lei 13.726, de 2018, sancionada e publicada no Diário Oficial 

da União,  percebe-se que a obrigação de reconhecimento de firma é dispensada para o cidadão 

que lidar com órgãos do governo, em determinadas situações. Assim disposto:  

 

Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência 

de: 

 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento; 

 

Assim sendo, estando a Senhora Lucilene Pereira de Oliveira, a regular procuradora da Senhora 

Eliana Melo dos Santos, conforme procuração constante dos documentos de habilitação, 

presente perante este órgão público, no dia da sessão pública de licitação (08 de Janeiro de 

2019), e lavrado diversas assinaturas perante a comissão de licitação e os demais licitantes, 

reconheço a autenticidade da rubrica, estando suprida a exigência de reconhecimento de firma. 

Por todas, remetemos à assinatura constante na ata de sessão pública que fora assinada 

perante todos os licitantes, que é por todo semelhante à assinatura contida na “declaração de 

conhecimento de local da obra”. 

  

De igual forma não merece prosperar a alegação de que a empresa MINERAÇÃO CONSTRUFOX 

LTDA não apresentou balanço patrimonial em conformidade com as especificações do edital. 

 

Sabe-se que saúde financeira dos licitantes é um dos pontos relevantes a serem avaliados no 

momento da licitação. Nesse sentido, dentre as regras atinentes à habilitação, a Lei nº 8.666/93, 

em seu art. 31, previu a comprovação da qualificação econômico-financeira. 

 

Dentre os documentos a serem apresentados pelo licitante está o balanço patrimonial, exigível 

de acordo com o inciso I do referido artigo: 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á:  

 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 

encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta”. 

(Destacamos) 

 

Dos termos do dispositivo, infere-se que a obrigação do licitante consiste em entregar à 

Administração o balanço que, ao tempo da realização da licitação, já seja exigível, de acordo com 

sua lei específica. 

 

Dentro desse contexto, a questão que se coloca é como proceder diante da participação de 

empresa que tenha recentemente retomado suas atividades e, por conta disso, não disponha de 

balanço patrimonial relativamente ao período em que esteve inativa. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

No entender dessa comissão de licitação, a solução para o questionamento aventado passa pela 

análise do conteúdo e da finalidade da apresentação do balanço quando da habilitação. 

 

De acordo com as normas de contabilidade, o balanço patrimonial é o documento que resume as 

atividades da empresa, num determinado período, nos seus aspectos patrimoniais e financeiros.  

 

Diante de tal finalidade, se a empresa está inativa, torna-se materialmente inviável a elaboração 

de um balanço patrimonial. Isso não quer dizer, contudo, que reste inviabilizada sua 

participação. 

 

Nesse caso, atentando-se inclusive à finalidade da norma constante do art. 31, I, da Lei nº 

8.666/93, a conclusão a que se chega é que diante de licitante que não disponha de balanço 

patrimonial referente ao período de inatividade o caminho não seria sua simples inabilitação, 

mas a apreciação de outros documentos capazes de atestar sua saúde financeira, a exemplo do 

tratamento que seria conferido a empresas recém-constituídas. 

 

Assim sendo, do que dos autos consta, percebe-se que as licitantes não questionam a saúde 

financeira da MINERAÇÃO CONSTRUFOX LTDA, mas apenas a forma de apresentação.  

 

De mais a mais, os atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas idôneas, 

somados a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa, demonstram o 

cumprimento de suas obrigações. 

 

Cumpre este entendimento o disposto na Constituição Federal: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Das impugnações constantes na letra “b”, supra. 

 

Sem razão as impugnações feitas em face da REIS LAGO CONSTRUTORA LTDA.  

 

Do que consta da documentação acostada, o próprio sócio proprietário assinou a “declaração de 

conhecimento de local da obra”, sendo a fidedignidade de sua firma reconhecida em assinaturas 

lavradas em sessão pública, nos mesmos termos da fundamentação constante no item “a”, 

supra.  

 

De mais a mais, em que pese a argumentação de que não há a “declaração de inclusão de 

responsável técnico”, esta não merece guarida. Vê-se da documentação acostada na fase de 

habilitação, mais especificamente do documento denominado “modelo de designação de 

responsável técnico”, que foi designado o engenheiro civil Senhor Luciano dos Reis Lago, 

detentor do CREA 54.175, como responsável técnico pela obra. Tal documento consta assinatura 

do mesmo. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Das impugnações constantes na letra “c”, supra. 

 

A empresa BRITO SOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA pede a inabilitação 

da empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS por não apresentar quantitativos mínimos 

de acervo técnico, conforme item 6.3.1.3, b.1, do edital. 

 

Da análise do que consta no edital, percebe-se que a exigência é para valores equivalentes ou 

superiores. Vide: 

 

“A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por atestados 

emitido em nome do responsável técnico da Licitante, emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente registrado no CREA/CAU, comprovando a 

execução de serviços de características semelhantes de complexidade 

tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às constantes abaixo, que 

são as que tem maior relevância técnica e valor significativo:  

  

ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE 

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:30 

M² 2.000 

 

Assim sendo, diante da documentação apresentada pela THREENG MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS, constando que efetuou diversas obras de características superiores ao indicado no 

edital, não há o que se falar em sua inabilitação. 

 

Das impugnações constantes na letra “e”, supra. 

 

A empresa REIS LAGO CONSTRUTORA LTDA pede a inabilitação da empresa BRITO SOUZA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA por apresentar atestado de execução de obra 

divergente do valor global do contrato, contrariando as normais do CREA para registro de CAT – 

Certidão de Acervo Técnico, o quantitativo apresentado na execução de paralelo de 4.053,06 m² 

com valor de contrato de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

  

Da análise do documento apresentado constatamos o cumprimento de “características 

semelhantes de complexidade tecnológica e operacional superiores” ao indicado no edital. Em 

que pese a argumentação da impugnante, buscamos junto ao sítio virtual do CREA/BA a 

validação da certidão apresentada a qual possui status de “válida”.  

 

Assim sendo, tendo a certidão sido emitida por uma Autarquia Federal, não cabe a esta 

Comissão negar fé a seu conteúdo. Nestes termos, o Art. 19, II, da Constituição Federal: 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

 

Das impugnações constantes na letra “g”, supra. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

A empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS pede a inabilitação da empresa 

CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA por não apresentar CRC – 

Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Jequié/BA. 

 

Inicialmente cabe ressaltar o exposto no parágrafo 2º do art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

“§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 

observada a necessária qualificação.” (grifo nosso) 

 

Como se extrai acima, os licitantes interessados poderão participar do procedimento de 

contratação Tomada de Preços apenas quando detiverem o cadastramento perante o órgão 

licitante, inscritas no Registro de Fornecedores ou, quando “não cadastradas”, atenderem todas 

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas.  

 

Ou seja, poderão participar do certame as sociedades empresárias cadastradas ou as que 

apresentem documentação para cadastramento até o terceiro dia anterior à data da sessão 

pública. 

 

É importante verificar que existe previsão expressa, não só no edital em análise, bem como na 

própria Lei Federal nº 8.666/93 acerca da obrigatoriedade do cadastro ou da apresentação da 

documentação necessária em até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas ou realização do certame.   

 

Ora, o Edital é explícito neste sentido quando traz em seu item 3.1 a exigência do cadastramento 

para participação, enquanto o item “HABILITAÇÃO” do ato convocatório elenca a documentação 

exigida para a habilitação.  

 

Para o cadastramento, condição específica para participar do certame, o licitante deverá trazer 

até o terceiro dia anterior da abertura das propostas os documentos que comprovem a 

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, a qualificação técnica, a qualificação econômica e 

declaração de menor, conforme exigência editalícia. 

 

Já no que tange à habilitação, o proponente deverá apresentar a documentação de habilitação 

na data de abertura da sessão e recebimento das propostas, sendo que as empresas não 

cadastradas deverão apresentar toda documentação de habilitação desde que atendam o 

disposto no Edital, providenciando o cadastramento no prazo definido na Lei e no Edital. 

 

Neste sentido, vejamos o que diz o manual de “Licitações e Contratos - Orientações e 

Jurisprudência do TCU” em sua 4ª edição de 2010: 

 

“Em tomada de preços, o cadastramento deve estar regularizado até três 

dias antes do recebimento dos envelopes com a documentação e a 

proposta. Cadastramento é exigido do licitante para participação em 

tomada de preços. Habilitação é exigida do licitante interessado em contratar 

com a Administração Pública, qualquer que seja a modalidade de licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cadastramento não se confunde com habilitação. São procedimentos 

distintos.” (grifo nosso) 

  

Corroborando o exposto acima, é a pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da União - 

TCU, matatis mutandis, como se vislumbra nos acórdãos abaixo: 

 

“Desse modo, conclui-se que em fase anterior à mencionada decisão, os órgãos 

da Administração Pública, ao exigir o prévio cadastramento dos licitantes 

no SICAF, estavam obedecendo exigência legal, os seja, ao disposto no 

subitem 1.3 da IN/MARE nº 05/95. Nesta linha de raciocínio, acolhemos as 

razões de justificativa apresentada. Acórdão 92/2003 Plenário (Relatório do 

Ministro Relator) (grifo nosso) 

 

(...) uma das distinções da modalidade de licitação Tomada de Preços das 

outras é, justamente, a existência da habilitação prévia à abertura do 

procedimento, mediante o cadastramento dos Interessados nos registros 

cadastrais da Administração. E, para atender ao princípio da competitividade, 

os não previamente cadastrados têm garantida a possibilidade e se 

inscreverem até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas, contando que satisfaçam as exigências para a devida qualificação. 

Acórdão 718/2009 Primeira Câmara (Relatório do Ministro Relator) (grifo 

nosso) 

 

Analisando o assunto, Marçal Justen Filho orienta:  

 

“Tanto mais porque a vontade legislativa é permitir que, após divulgado o 

edital, eventuais interessados requeiram sua habilitação e venham participar 

da licitação. Por isso, a melhor interpretação é a de que os interessados em 

participar deverão apresentar, até três dias antes da data prevista para 

entrega das propostas, toda a documentação necessária à obtenção do 

cadastramento’ (‘Comentários 459 Licitações e Contratos - Orientações e 

Jurisprudência do TCU à Lei de Licitações e Contratos Administrativos’, 

Editora Dialética, 5ª edição, pág. 180). (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, impende ressaltar o alerta da Ilustre Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

sobre o prévio cadastro, in verbis:  

 

“O que o licitante se obriga a apresentar é toda documentação exigida para 

fins de inscrição, ou seja, deve observar a norma do art. 35, combinada com a 

do art. 27, até o terceiro dia anterior à data marcada para o recebimento 

das propostas. (Temas polêmicos sobre licitações contratos - Ed. Malheiros - 

pg.66) “(grifo nosso) 

 

A ausência de cadastramento prévio da empresa junto a este Município de Jequié/BA impõe a 

impossibilidade de participação da licitante, por expressa determinação legal.  

 

Nesta esteira segue o entendimento dos Tribunais, como se verifica: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. MODALIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS. INABILITAÇÃO POR FALTA DE REQUISITO EXIGIDO 

NO EDITAL (CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL). CERTAME 

CONCLUÍDO, INCLUSIVE CELEBRADO CONTRATO COM A LICITANTE 

VENCEDORA. FATO SUPERVENIENTE A SER CONSIDERADO PELA CÂMARA. 

ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA AÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL267VICÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

Constatando-se que o processo licitatório já produziu inteiramente os seus 

efeitos, pois encerrado, inclusive celebrado o contrato com a licitante 

vencedora, há manifesta falta de interesse da impetrante. (7696 SC 

2007.000769-6, Relator: Jânio Machado, Data de Julgamento: 03/04/2009, 

Quarta Câmara de Direito Público, Data de Publicação: Apelação cível n. , da 

Capital) - Ainda que não fosse extinto o processo pela perda do objeto, o que se 

diz apenas para o efeito ilustrativo, inexiste a alegada violação a direito líquido. 

É que a impetrante foi inabilitada porque não exibiu o documento previsto 

no item 5.1.2 do edital (Certificado de Registro Cadastral – C.R.C.) e, de 

acordo com o item 5.8, "A não apresentação de quaisquer documentos, 

inabilitará a proponente de participar da licitação". A impetrante tentou 

justificar a desnecessidade do documento sob a afirmação de ter havido 

comprovação inequívoca de estar regularmente inscrita no município, o que 

não constitui razão suficiente (não há previsão no edital de licitação). Pode-se 

concluir, então, que o documento não foi apresentado, desatendendo-se 

exigência editalícia. E, se não foi apresentado o documento exigido, de direito 

líquido e certo não se poderá falar.” (grifo nosso) 

      

“ADMINISTRATIVO - LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS - CADASTRO - 

CONDIÇAO DE INGRESSO.1) Na modalidade tomada de preços o cadastro é 

condição de ingresso, consoante determinação da norma jurídica 

estampada no artigo 22, 2º da Lei n. 8666/1993, de que, até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, imprescindível é o 

cadastramento dos interessados em participar da licitação; 2) Agravo de 

Instrumento a que se dá provimento. (3184220118030000 AP, Relator: 

Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, Data de Julgamento: 21/07/2011, 

CÂMARA ÚNICA, Data de Publicação: no DJE N.º 143 de Sexta, 05 de Agosto 

de 2011)” (grifo nosso) 

 

“Decisão Monocrática nº 70043608934 de Tribunal de Justiça do RS, Vigésima 

Primeira Câmara Cível, 04 de Julho de 2011 ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO. CADASTRO COM CERTIDÕES 

VENCIDAS. INABILITAÇÃO. LC Nº 123/06. Afigura-se correta a inabilitação 

da empresa licitante, quando, na modalidade Tomada de Preço, apresenta 

ela cadastro com documentos e certidões cuja data de validade já havia 

expirado, ausente qualquer quebra ao princípio da isonomia, inalterada a Lei 

de Licitações e seu art. 22, § 2º, em face do disposto nos artigos 42 e 43, § 1º, 

LC nº 123/06, quanto à regularidade da situação cadastral e sua 

demonstração, tal como versado nos itens 4.1 e 5.1 do edital do competitório. 

(Agravo de Instrumento Nº 70043608934, Vigésima Primeira Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado 

em 04/07/2011).” (grifo nosso) 
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Em que pese a argumentação da impugnada de que o cadastro no SICAF supre o requisito de 

cadastramento prévio, este não merece guarida, posto que o SICAF é o sistema unificado para 

contratações por Órgãos Federais. Vide passagem constante do próprio sítio virtual do site de 

compras governamentais (disponível em 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf): 

 

“É o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores que viabiliza o 

cadastramento de fornecedores de materiais e serviços para os órgãos e as 

entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e 

Fundacional, no âmbito do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG. Uma 

vez inscrito no SICAF, o fornecedor estará cadastrado perante qualquer 

órgão/entidade que utiliza o SIASG (grifamos).” 

 

Assim, não restam dúvidas de que, não estando cadastrada perante este município e não 

promovendo o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e 

abertura da sessão, a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

descumpriu as normas editalícias, especificamente os itens 3.1 e 3.1.2 do Edital, restando 

impossibilitada de participar do processo licitatório em voga. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, fica INABILITADA a sociedade empresária CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA de participar do presente certame, ficando as demais sociedades 

empresárias HABILITADAS.  

 

Registre-se a presente decisão e siga para publicação no Diário Oficial do Município de 

Jequié/BA, momento em que se abre prazo para eventuais recursos administrativos dirigidos à 

autoridade superior. 

 

 

Jequié – BA, 31 de janeiro de 2018. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                                            CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova – Dário 
                                                                            Meira - Gongogi – Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna –  

                                    Manoel Vitorino – Nova Ibiá - Ubatã  
 

                                                                                    CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 
 

JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 002/2019 - CIMURC 

 
O CIMURC - Consorcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, através de seu Pregoeiro comunica aos 
interessados que após analise e consulta a Secretaria da Fazenda – SEFAZ-BA, fica 
DESCREDENCIADA do certame a empresa  IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 13.681.688/0001-64 por estar em desacordo com a redação atual do Decreto 16.434 de 
26/11/2015, DOE de 27/11/2015, efeitos a partir de 01/01/2016, referente a regulamento do ICMS nos 
termos do CAPITULO XLIX – Do Regime de Tributação Para Empresas de Construção Civil, Art. 484 e 
485. Ficam convocados os interessados a comparecerem a sessão de continuidade no dia 04 de fevereiro 
de 2019 as 09:00 hs na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situada a Pç. Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié-BA. Jequié-BA, 31 de janeiro de 2019. Odair José da Silva Santana -  
Pregoeiro. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2019  
 
A Prefeitura de Jequié torna pública a suspensão do Pregão Presencial SRP Nº 005/2019, cujo, objeto é a 
Contratação de empresa por registro de preços para uma possível e eventual aquisição de Material 
Esportivo para atender as necessidades da comunidade esportiva do município de Jequié/Ba e seus 
distritos, conforme anexo I do edital. 
 
Damos publicidade que em virtude de modificação nas planilhas orçamentárias, fica SUSPENSO o 
Pregão Presencial SRP Nº 005/2019, a fim de adequação. 
 
Nova data da sessão pública será oportunamente divulgada no Diário Oficial do Município. Jequié/BA, 
31 de janeiro de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova – Dário 
Meira - Gongogi – Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna – 

Manoel Vitorino – Nova Ibiá – Ubatã 
 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

 
Aviso de REPUBLICAÇÃO de licitação - Pegão Presencial 04/2019 - O CIMURC - Consorcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas, através de seu Pregoeiro comunica aos interessados que fará o 
Pregão Presencial nº 04/2019, objeto: contratação de empresa do ramo, para o fornecimento de 
equipamentos e mobiliários, de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o 
CIMURC. Dia: 14/02/2019, às 11:00 h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié-BA, sito à 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903. O Edital encontra-se publicado 
na íntegra no Diário Oficial do Município de Jequié-BA http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, ou 
através do e-mail: licitacaocimurc@gmail.com. Informações: Telefone: (73) 3526-8000. Jequié-BA, 30 
de janeiro de 2019. Odair José da Silva Santana - Pregoeiro. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                                            CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova – Dário 
                                                                            Meira - Gongogi – Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna –  

                                    Manoel Vitorino – Nova Ibiá - Ubatã  
 

                                                                                    CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 
Aviso de republicação - Pregão Presencial SRP nº 01/2019 

 
O CIMURC - Consorcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, através de seu Pregoeiro comunica aos 
interessados que fará o Pregão Presencial/Sistema de Registro de Preços nº 01/2018, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS objetivando a Contratação de empresa do ramo para Registro de Preços, para futuro e eventual 
fornecimento de combustíveis para o abastecimento da frota de veículos e máquinas do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Rio das Contas. Dia: 14/02/2019, às 09:00 h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié-BA, sito 
à Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903. O Edital encontra-se publicado na íntegra 
no Diário Oficial do Município de Jequié-BA http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, ou através do e-mail: 
licitacaocimurc@gmail.com. Informações: Telefone: (73) 3526-8000. Jequié-BA, 30 de janeiro de 2019. Odair José 
da Silva Santana - Pregoeiro. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D21CD05D5E9AEEE1B30AE4B248FA24C4

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido medicinais em cilindros, 
sob forma de comodato.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAIS EM CILINDROS, SOB FORMA DE COMODATO. 
 

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  PR E Â M B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
Pregão Presencial - SMS  Nº       01/2019        05/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR 
COMPRIMIDO MEDICINAIS EM CILINDROS, SOB FORMA DE COMODATO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item   Secretaria Municipal de Saúde 
 (  ) Por lote 
 (x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário       12 meses a partir da sua assinatura 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Rua Laudelino Barreto s/n, Centro, Jequié – Bahia, sala 10 – sede da SMS. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 09 de janeiro de 2019, às 09:30 horas. 
XI. Dotação orçamentária: 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETOS DE ATIVIDADE: 2121/2111/2122/2109/2113/2105/2114/2108 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTES: 14 e 02 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Tiago Alves Guimarães Muniz - Portaria nº 468 de 18 de setembro 
de 2018. 
End.: Rua Laudelino Barreto, s/n, Centro, Jequié – Bahia – Email:compeljuridicosms@gmail.com 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: 73-3526-8963 

 

XIII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - SMS 
       
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 

alterações posteriores, no que for pertinente. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o Pregoeiro, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pelo Pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do Pregoeiro. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
i) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
j) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (conforme o modelo constante do Anexo X – com firma 
reconhecida). 
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5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 
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5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação, bem como as demais prerrogativas constantes da mesma Lei. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.14.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.15 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.16 – Aceito o desconto final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.17 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
5.2.18 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o Pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.19 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.20 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 

 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

82A1691B2C12CF29E00668C3B9E22179

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 6

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes em características e quantidades com a prestação do 
objeto licitado (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) 
em todas as vias); 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios ou pelo seu 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII). 
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5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o Pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo Pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. O Pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o Pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
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lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O Pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O Pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 

 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo Pregoeiro. 
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7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
8.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subseqüente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
 
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14. PENALIDADES 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo Pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 
I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
 

JEQUIÉ/BA, 28 de janeiro  de 2019. 
 
 
  

 
 

Tiago Alves Guimarães Muniz 
 Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
                03 /2019 

 
 

1 - OBJETO:  
 
Contratação  de empresa especializada EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO E AR COMPRIMIDO 
MEDICINAIS EM CILINDROS SOB FORMA DE COMODATO. 
 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
 
Considerando os pacientes atendidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde, em que se faz necessário o uso de 
oxigenoterapia domiciliar como complemento ao tratamento médico ou como meio indispensável para 
manutenção da vida , faz-se necessário a disponibilidade para uso nas unidade básicas de saúde - UBS, núcleo 
de prevenção e reabilitação física - NUPREJ, centro de atenção psicossocial álcool e drogas - CAPS AD / CAPS 
GUITO GUIGÓ, CATE – centro de assistência e tratamento especializado, CEO – centro de especialidades 
odontológicos, unidade de saúde prisional e unidades de saúde da família – USF e serviço de atendimento móvel 
de urgência – SAMU, partindo deste pressuposto o poder público municipal, braço de ação do Ministério da 
Saúde, a partir da Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos, direciona suas ações impondo-se um 
desafio: o de garantir o direito do cidadão ao atendimento à saúde e prover condições para que este direito 
esteja ao alcance da população, independente da condição social de cada um. 
 
 

LOTE ÚNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ITENS PROCESSO DE COMPRA 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 

1 Mat. 90024 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 10 M³.  

15000 M3  

2 Mat. 90025 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 2,5 M³. 

900 M3  

3 Mat. 90027 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 4 M³. OS CILINDROS 
DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM O ESPAÇO FÍSICO DAS 
AMBULÂNCIAS, QUE APRESENTAM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 2,10 M/ALTURA 1,35 
M/LARGURA 1,15 M.  

200 M3  

4 Mat. 90028 

AR COMPRIMIDO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 2,5M³. 

390 M3  

5 Mat. 90029 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 4M³.  

1160 M3  

6 Mat. 90030 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE FERRO, SOB FORMA DE COMODATO, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 1M³, SENDO PEQUENO 
PARA FACILITAR NO TRANSPORTE.  

290 M3  

7 Mat. 90031 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL A SER FORNECIDO EM 
CILINDROS DE ALUMÍNIO, SOB FORMA DE COMODATO, 200 M3  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

82A1691B2C12CF29E00668C3B9E22179

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 14 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DO 
CILINDRO DE APROXIMADAMENTE 1M³. SENDO PEQUENO 
PARA TRANSPORTE EM MOCHILAS.  

 

 
Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

3 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 969 2109 33903000 14 

3 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1035 2113 33903000 14 

3 14 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1055 2114 33903000 14 

3 15 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 927 2105 33903000 14 

3 16 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1106 2121 33903000 14 

3 17 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 947 2108 33903000 14 

3 18 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1128 2122 33903000 14 

3 19 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 1016 2111 33903000 14 

 
 
 
3 – PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
 
4 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO – Em até 24 horas, após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
                01/2019 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o serviço e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
01     
02     
03     
04     
05     
06     
07     

 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
 
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que: 
 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 

desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 
                ____________________,  _____de __________________ de  2019. 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
                   /2019 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2019. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
             01/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº            /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2019 

 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 
 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de 
Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, 
inscritos respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   
neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 
710.610.375-68 e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF nº 009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do Pregão Presencial Nº  001/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido 
pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso e ar comprimido 
medicinais em cilindros, sob forma de comodato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº 001/2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço, objeto deste certame, será executado de acordo com a 
solicitação feita pela Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Atividade: 2121/2111/2122/2108/2113/2105/2114/2109 
Elemento de despesa: 339030 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 
01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
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recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº 001/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a prestação 
do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, 
no prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
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a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

______________________________________ 
VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________    
CPF: 
 
 
_________________________ 
CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
                 /2019 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

nº .../2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, 

da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4. “d” do edital, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,  ____ de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
                /2019 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 
____________,_____de_______________de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
            /2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

1) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

2) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

3) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

4) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

5) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
             /2019 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
               /2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

82A1691B2C12CF29E00668C3B9E22179

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

(representante do licitante)

(identificação do licitante ou do Consórcio)

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié

LOTE 1 - Descrição Quant. UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié

_____ _____de __________________ de 2019. 

_________________________________ 
AAssssiinnaattuurraa ddoo RReepprreesseennttaannttee LLeeggaall

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

LOTE 1 - Descrição Quant. und Preço Unit. Preço 
Total 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9986E8945BDEC67433B0CD147B069D

quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 092

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 – SMS. BB 747778 – Objeto: Aquisição de 
medicamentos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. Abertura de 
Propostas: 06 de fevereiro de 2019 às 08:00 horas. Data e hora da sessão pública: 07 de fevereiro, às 09:30 h 
(horário local). Comunicamos a supressão do subitem 9.3.5 do Edital concernente à exigência de certificado de 
boas práticas, sem enquadramento no preceitua o § 4º do Art. 21 da Lei nº 8.6666/93, mantidas as demais 
condições, cláusulas, datas e horários anteriormente designados. O Edital retificado e anexos estão disponíveis 
aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e portal do 
Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br.  Informações: Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado à Rua Laudelino Barreto, s/n, Centro, Jequié – Bahia, das 08:00  às 12:00 horas. e-
mail:compeljuridicosms@gmail. Tel. (73) 3526-8963. Autos desde já franqueados aos interessados. Jequié/BA, 31 de 
janeiro de 2019.  Tiago Alves Guimarães Muniz – Pregoeiro. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F3343E379FBC9BA96DB4645996FB5F2



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2019-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 308/2018 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 001/2019 -SMS   308/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos para atender as 
necessidades e demandas da atenção básica (unidades de saúde da família), da farmácia básica 
(unidades básicas de saúde), da saúde mental (centros de atenção psicossocial CAPSII E CAPS –AD), 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)  e dos pacientes crônicos cadastrados na 
coordenação de assistência farmacêutica do município. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(    ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 
( X) Por lote 
(    ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço unitário  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e  http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br  
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: Do dia 25/01/2019 a partir das 08:00 horas, ao dia 06/02/2019 até as 
08:00 horas (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 06/02/2019 (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: 07 de fevereiro de 2019,  às 09:30 (horário do Estado da Bahia) 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 468, de 18 de setembro de 
2018. compeljuridicosms@gmail.com 
Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, SALA 10. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8963 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2019-SMS 
 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 
1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro 
de 2012, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, Decreto Federal nº 5.450/05, LC 123/06 e alterações, 
Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos 

 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 001/2019-SMS 
 

4. N° Processo Administrativo 
308/2018 
 

5. Tipo de Licitação 
Menor Preço Por Lote (será observado o valor unitário do item, com vistas a não ultrapassar 
àquele previsto em edital). 

6. Forma de Fornecimento 
Gradativa, em conformidade com as necessidades da Administração. 

7. Finalidade/Objeto 
O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos para 
atender as necessidades e demandas da atenção básica (unidades de saúde da família), da 
farmácia básica (unidades básicas de saúde), da saúde mental (centros de atenção psicossocial 
CAPSII E CAPS –AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)  e dos pacientes 
crônicos cadastrados na coordenação de assistência farmacêutica do município. 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura de Propostas 
Endereço: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br ou 
www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do 
Banco do Brasil. 
Recebimento das propostas: Do dia 25/01/2019 a partir das 08:00 horas, ao dia 06/02/2019 
até as 08:00 horas (horário do Estado da Bahia) 

 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 06/02/2019 (horário do Estado da 
Bahia) 
Início da Sessão Pública: 07 de fevereiro de 2019,  às 09:30 (horário do Estado da Bahia) 
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À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 
 

9. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
9.1. Habilitação jurídica 

 
9.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

9.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 

9.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
 

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

9.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

9.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

9.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

9.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

9.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
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apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
9.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

9.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

 
 Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 

 
9.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

9.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

9.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
9.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

9.3. Qualificação Técnica 
 

9.3.1  Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público  ou privado; (veda exigência de tempo ou época) 

9.3.2  Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, para todos os lotes, 
expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do 
licitante Caso o documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, 
considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 

9.3.3   Autorização de funcionamento da licitante e do fabricante do produto cotado, 
expedido pela Agencia de Vigilância Sanitária – ANVISA / MS. Poderá ser 
apresentada a publicação no Diário Oficial da União, conforme o caso; 

9.3.4   Certificado do Registro do produto cotado, no Ministério da Saúde, conforme art. 14, 
parágrafo 4º do Decreto Federal n.º 79.094/77 ou publicação no Diário Oficial da 
União, conforme o caso; 
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9.4. Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

9.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último Exercício 
Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa 
atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, constando Termo de 
Abertura e Encerramento; 
 

9.4.2. Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o 
mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, Recibo 
de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega da Escrituração (FCONT) 
encaminhada a RFB; 

 
9.4.3. No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser apresentado por 

publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

9.4.4. Para as empresas constituídas no exercício de 2019, será exigido apenas o Balanço 
de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC com aposição 
da etiqueta de declaração de habilitação profissional (DHP); 

 
9.4.5. A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada 

pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, conforme 
estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela comprovação do capital social; 

 
9.4.5.1. Índice de Liquidez Geral: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não circulante                               ≥ 1,0  
 
 

9.4.5.2. Índice Liquidez Corrente: 
 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante                ≥ 1,0  
 
 

9.4.5.3. Índice de Solvência Geral:  
 
                        Ativo Total_______________ 
Passivo Circulante + Passivo não circulante                   ≥ 1,0 

 
 
9.4.6. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, ou aquela 
expressa no corpo da mesma ou com data não superior a 06 (seis) meses da data 
limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar de ato normativo 
próprio ou do documento; 
 

9.4.7. Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional, 
disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/ quando tratar-se 
de empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para Microempreendedores 
Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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9.4.8. Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para Microempreendedores 
Individuais (MEI). 

 
9.4.9. Toda documentação contábil exigida no subitem 9.4 deste instrumento, deverá ser 

apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente 
habilitados no CRC – Conselho Regional de Contabilidade do seu domicílio ou sede, 
constando nome completo e número do  registro profissional;  

 
9.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
9.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

9.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
 

10 Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital: 
 

10.1 Responsável: Tiago Alves Guimarães Muniz, Portaria 468 de 18 de setembro de     
2018. 

10.2 Endereço: Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – 
Jequié – Ba, CEP:45.200.450 

10.3  Complemento: Setor de Compras e Licitações 
10.4  Horário: das 08:00 às 12:00h  
10.5  Telefone/Fax: (73) 3526-8963 
10.6  E-mail: compeljuridicosms@gmail.com 
10.7 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública,  qualquer pessoa     

poderá solicitar esclarecimentos, providências referentes ao Processo Licitatório. 
 
11  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

 
12 No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 

 
 
 
 
 

 
P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 
1. Termo de Referência  
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1.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 4.993.829,08 (quatro milhões, 
novecentos e noventa e três mil, oitocentos e vinte e nove reais e oito centavos),  obtido 
através de pesquisa junto ao mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Tesouros Municipal e Federal. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato:  As dúvidas referentes às especificações dos 
produtos deverão ser reportadas à: Ailana Soares dos Santos  - Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica; (73) 3526-8973 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das  07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos: Gradativo, através da emissão e encaminhamento de 
Pedido(s) /Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do 
lote licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante, devendo todos os produtos ser entregues com PELO 
MENOS 75% DO QUANTITATIVO COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 2 ANOS, sob pena de 
aplicação de sanções administrativas. 

1.7.  O pedido será feito em quantidade gradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura;  

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

 
 

P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  
 

1. Da Justificativa 
 
O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos para 
atender as necessidades e demandas da atenção básica (unidades de saúde da família), da 
farmácia básica (unidades básicas de saúde), da saúde mental(centros de atenção psicossocial 
CAPSII E CAPS –AD), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAM  e dos pacientes 
crônicos cadastrados na coordenação de assistência farmacêutica do município, visando evitar a 
descontinuidade na distribuição destes medicamentos, que são de extrema importância para o 
bem estar e melhor atendimento à população do município. 

 
2. Da Participação 
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2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 
credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail: licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 
desclassificação das propostas que não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital); 
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5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s) do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 
 

5.6. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.6.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados, com vistas à elaboração de sua respectiva 
proposta de preços: 

5.6.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.6.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, obrigatoriamente, em um campo do Formulário de 
Proposta, conforme Planilhas constantes nos Anexos V e VI deste edital; 

5.6.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.6.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.6.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.6.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.6.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 
VII deste edital; 

5.6.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.6.10. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) do  arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 
estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificado no anverso; 
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5.7. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 
preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 
no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 
ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 
folhas, pelo representante legal do proponente; 
 

5.8. A Proposta de Preços deverá conter 
5.8.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
5.8.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.8.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 
produto cotado; 

5.8.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.8.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.11. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.12.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.13. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.14. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.15. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.16. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.16.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.16.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.17. Quando ocorrer a hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  
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5.18. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.19. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.20. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos mencionados no item 9, Parte A, do Preâmbulo. 

  
7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
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7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital, sendo posteriormente classificadas 
para a etapa de lances nos termos previstos no Item 9.12, Parte C deste Edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Lances Eletrônicos 
 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 
valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
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Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

 
10. Do Julgamento das Propostas 

 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (será observado o valor 

unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital); os prazos 
para fornecimento/prestação, as especificações técnicas e demais condições definidas 
neste Edital. 
 
10.1.1 O licitante deverá cotar todos os itens do lote ofertado sob pena de 

desclassificação. 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
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10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA LOTE 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do Lote desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3.  AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

 Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e de  
empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto à Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barreto s/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F3343E379FBC9BA96DB4645996FB5F2



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues no setor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 03 
(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3.   A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao Setor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
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LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município.  

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 
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15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
LICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços  
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 
o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1  Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços     praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
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17.7.2  Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  
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19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 
SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 
20. Das Disposições Gerais 

 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 
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20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 
Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos Lotes - Especificações dos Materiais. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 
Fornecimento. 
ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 
 

Jequié - BA,  21 de janeiro de   2019. 
 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
001/2019 
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(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2019. 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 
 Assinatura 

 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
001/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
001/2019 

 
 
  
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-
lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 
participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar a 
proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
  
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2019. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS -  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
001/2019 

  
 

LOTE Descriçao Quant. Und. 

1 

ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300 MG COMPRIMIDO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO" APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. EM CASO DE 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

4860 CMP 

2 ADRENALINA AMPOLA 1 MG SOL INJ 1 ML 984 UN 

3 

ALOGLIPTINA, BENZOATO, 25MG, COMPRIMIDO. A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR A FRASE: VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. O 
FORNECEDOR DEVE APRESENTAR BULA, REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO - 
CBPF EM CONFORMIDADE COM AS RESOLUÇÕES DA ANVISA EM 
VIGÊNCIA. EM CASO DO FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR 
TRADUTOR OFICIAL. 

360 CMP 

4 ALPRAZOLAM 0,25MG COMPRIMIDO. 720 CMP 

5 
AMINOFILINA, SOLUÇAO INJETÁVEL 24 MG/ML, AMPOLA 10 ML, A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ CONTER A SEGUINTE 
IMPRESSÃO: " VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO." 

560 Un 

6 AMIODARONA 50MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 3ML . 600 AMP 

7 ASPARTATO DE ORNITINA 0,6G, GRAN, 5G, ENVELOPE. 720 ENV 

8 ATENOLOL 25MG + CLORTALIDONA 12,5MG. 720 CMP 

9 BACLOFENO 10 MG 14400 CMP 

10 BECLOMETASONA 250 MG - SPRAY INALATÓRIO USO ORAL- 15ML. 3600 FR 

11 

BENFOTIAMINA, 150MG, DRÁGEA. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS, FABRICAÇAO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO 
DO PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

1080 DG 

12 BENZILPENICILINA 400.000 UI. PROCAÍNA 240 FR 

13 PROTETOR LABIAL FATOR 30. 60 UN 

14 BRINZOLAMIDA 10 MG COLÍRIO , FRASCO COM 5 ML. 2400 FR 

15 BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 10MG 120000 CMP 

16 BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA, 60 MG. 7200 CMP 

17 CANDESARTANA CILEXETILA 16 MG COMPRIMIDO 1080 CMP 

18 CILOSTAZOL 100MG COMPRIMIDO. 6120 CMP 

19 CIPROFIBRATO 100MG, COMPRIMIDO. 2880 CMP 

20 CLOBAZAM 10 MG. COMPRIMIDOS. 7200 CMP 

21 CLORANFENICOL, SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICA 4MG/ML COM 10ML. 180 FR 

22 CLORIDRATO DE CICLOPENTOLATO 1% SOL OFTAL. GOT 5 ML. 480 UN 

23 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,100MG. COMPRIMIDO. 2160 CMP 
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24 CLORIDRATO DE DOPAMINA, SOLUAÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML 
AMPOLA COM 10ML 200 AMP 

25 

FENAZOPIRIDINA, CLORIDRATO, 100MG, DRÁGEA. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO 
COMÉRCIO". APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - 
CBPFC DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. 
EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 
OFICIAL. 

360 DG 

26 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG DE 2ML INJETÁVEL 660 AMP 

27 CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
100MG + CIANOCOBALAMINA 5000MCG. COMPRIMIDO. 360 CMP 

28 CLORIDRATO DE VALACICLOVIR, 500 MG. 1080 CMP 

29 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLA 1 ML 400 AMP 

30 CLORPROMAZINA SOLUÇÃO 40MG / 20ML. 120 FR 

31 COLECALCIFEROL 1000 UI COMPRIMIDO REVESTIDO 720 CMP 

32 COLESTIRAMINA, Pó, ENVELOPES DE 4G (854,4 MG/G PO OR, ENV 
4,68G) 360 ENV 

33 COMPLEXO B INJ. AMPOLA C/ 2ML. 600 AMP 

34 ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG, UNIDADE COMPRIMIDO CMP. 720 CMP 

35 DENOSUMABE 60MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA 
PREENCHIDA QSQ 1,0ML. 2 UN 

36 DESVENLAFAXINA 100 MG 1800 CMP 

37 DIAZEPAM 10 MG / 2ML SOL INJ, A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSÃO ``VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO``. 1000 UN 

38 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 90 MG 1080 CMP 

39 DIMENIDRINATO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50+50MG/ML, INJ. 
1ML. 960 UN 

40 DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG/50MG COMPRIMIDO. 12960 CMP 

41 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG ER, COMPRIMIDO. 1080 CMP 

42 DOXAZOSINA 2MG + FINASTERIDA 5MG 1080 CMP 

43 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG. 2520 CMP 

44 ENOXAPARINA SÓDICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 20MG/0,2ML, SERINGA 
PREENCHIDA. 720 AMP 

45 ESTEARATO DE ERITROMICINA 500MG COMPRIMIDO. 108000 CMP 

46 ESCITALOPRAM 10MG 1440 CMP 

47 

ESPESSANTE INDUSTRIALIZADO EM PÓ 400MG INSTANTÃNEO, 
PRODUZIDO A PARTIR DO AMIDO DE MILHO E ISENTO DE GLÚTEN. 
PODE SER ADICIONADO EM PREPARAÇÕES LÍQUIDAS OU 
PASTOSAS, ATÉ QUE ESTAS ATINJAM UMA CONSISTÊNCIA SEGURA 
E APROPRIADA. ESPESSANTE PODE SER FACILMENTE MISTURADO 
A LÍQUIDOS EM GERAL, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, CALDOS, 
SOPAS, PAPAS OU PURÊS, QUENTE OU FRIO. O ESPESSANTE 
AUMENTA A DENSIDADE ENERGÉTICA DOS ALIMENTOS MAS NÃO 
DEVE SER UTILIZADO COMO UM SUBSTITUTO DAS REFEIÇÕES. 
DEVE SER UTILIZADO UNICAMENTE COMO ESPESSANTE DE 
LÍQUIDOS E ALIMENTOS. 

4 UN 

48 ESTRIOL CREME VAGINAL C/ APLICADOR. 5088 TB 

49 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,3MG, COMPRIMIDOS. 9540 CMP 

50 FENITOÍNA 100 MG COMPRIMIDO 84000 UN 
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51 FENOBARBITAL SÓDICO 200MG - AMPOLA .2ML 400 AMP 

52 BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,2MG/ML SOL. P/ INALAÇÃO. 1920 FR 

53 FINASTERIDA 5 MG. 720 CMP 

54 FISIOGEL HIPOALERGICO LOÇÃO 120ML. 72 FR 

55 PROPIONATO DE FLUTICASONA 50MCG/DOSES SPRAY/C 60 DOSES. 72 UN 

56 GLICEROL 120 MG/ML SOLUÇÃO RETAL 1680 UN 

57 
GLUCONATO DE CALCIO 10%, SOLUCAO INJETAVEL 100MG/ML 
AMPOLA 10ML, A EMBALAGEM DEVERA CONTER A IMPRESSAO 
"VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 

100 Un 

58 GLIMEPIRIDA 1 MG. COMPRIMIDOS. 720 CMP 

59 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG, COMPRIMIDO 1080 CMP 

60 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO. 1440 CMP 

61 HIDROCORTISONA, HEMISSUCCINATO DE Pó PARA SOLUçãO 
INJETáVEL 100MG FA + DILUENTE. 600 AMP 

62 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG. 320 CMP 

63 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO 9600 UN 

64 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO ( D ), SOLUCAO INJETAVEL 300MG 
FA.+DILUENTE. 12 Un 

65 INDAPAMIDA, 1,5 MG. 720 CMP 

66 ISOSSORBIDA 10MG, COMPRIMIDO. 24000 CMP 

67 LACTULOSE 667MG/ML XPE. 120ML. SABOR FRUTAS. 72 FR 

68 LERCANIDIPINO 10MG. COMPRIMIDO. 360 UN 

69 

LEVANLODIPINO, BESILTATO, 2,5MG, COMPRIMIDO. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO 
COMÉRCIO". APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - 
CBPFC DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. 
EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 
OFICIAL. 

720 CMP 

70 

LEVETIRACETAM 100MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. FRASCO DE VIDRO 
ÂMBAR CONTENDO 150 ML DE SOLUÇÃO (100 MG/ML), 
ACOMPANHADO DE UMA SERINGA DE 3 ML PARA ADMINISTRAÇÃO. 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA 
PELO COMÉRCIO". APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA 
ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E 
CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO 
ANVISA Nº 460/99. EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR 
TRADUTOR OFICIAL. 

96 FR 

71 LEVODOPA+CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200 MG + 50 MG COM 
CT FR VD AMB 12000 UN 

72 LEVOMEPROMAZINA, COMPRIMIDO 100MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 60000 Un 

73 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, COM 30GR, 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA 
PELO COMERCIO". 

2400 Un 

74 
LUTEÍNA 5,0 MG + VITAMINA C 45MG + VITAMINA E 10MG + TE 
RIBOFLAVINA (VITAMINA B12) 1,3 + BETACAROTENO 4,8MG + 
ZEAXANTINA 1,0MG + ZINCO 7,0 MG + COBRE 900MCG. 

2160 UN 

75 MEBENDAZOL, COMPRIMIDO 100MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 8640 CMP 

76 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG. COMPRIMIDO. 12000 CMP 
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77 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG. 112200 UN 

78 METRONIDAZOL 100MG/G, CREME VAGINAL TUBO 50G 31200 BS 

79 MOMETASONA, FUROATO,0,5MG/G SUSP. NASAL, 120 ATOMIZAçõES 12 UN 

80 SULFATO DE MORFINA 10 MG. 4800 CMP 

81 NEBIVOLOL 5 MG COMPRIMIDO 2880 CMP 

82 

NITROFURANTOÍNA 100MG, CÁPSULA. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO". 
APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - 
CBPFC DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. 
EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 
OFICIAL. 

1440 CA 

83 

OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 20 MG + 12,5 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO". APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. EM CASO DE 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

720 CMP 

84 

OLMESARTANA MEDOXOMILA + BESILATO DE ANLODIPINO 20MG + 
5MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO". APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. EM CASO DE 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

720 CMP 

85 OMEPRAZOL MAGNÉSIO 20MG COMPRIMIDO 1440 CMP 

86 OXCARBAZEPINA 300MG. 6840 CMP 

87 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG 15120 CMP 

88 PARACETAMOL 500MG + FOSFATO DE CODEINA 30MG. 10800 CMP 

89 PERICIAZINA 4%, 40MG SOLUÇÃO ORAL, APRESENTAÇÃO EM 
FRASCO DE 20ML 144 FR 

90 PIMECROLIMO 10MG / BISNAGA 30G 180 BS 

91 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG. 720 CMP 

92 POLYPODIUM LEUCOTOMOS 250 MG, CÁPSULA GELATINOSA DURA. 360 CA 

93 PREGABALINA 150 MG. 3840 CMP 

94 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDOS, DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM A DESCRICAO "PROIBIDA AVENDA PELO COMERCIO" 6000 Un 

95 RAMIPRIL 5 MG COMPRIMIDO. 720 CMP 

96 REPAGLINIDA 1 MG, COMPRIMIDO. 720 CMP 

97 RETINOL+COLECALCIFEROL+OXIDO DE ZINCO, BISNAGA COM 45 
GR. 14400 UN 

98 RIVAROXABANA 15 MG. 2352 CMP 

99 FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG COMPRIMIDOS. 2160 CMP 

100 SORBITOL A 70% 4,64G, LAURIL SULFATO DE SÓDIO 0,05G, BISNAGA 
RETAL C/6,5G. 2520 BS 

101 

SOLIFENACINA, SUCCINATO 10MG, COMPRIMIDO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 

1080 CMP 
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CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99. EM CASO DO 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

102 SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA, 500 MG + 
400 MG, COMPRIMIDOS. 1440 CMP 

103 SULFATO DE MAGNÉSIO 500MG/ML. 100 AMP 

104 DUTASTERIDA + TANSULOSINA 0,5 + 0,4 MG, COMPRIMIDO. 1440 CP 

105 TELMISARTANA + HIDROCLOTIAZIDA 80MG /12,5MG. 720 CP 

106 TIABENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML, FRASCO COM 50 ML. 1440 FR 

107 TIAMAZOL 10MG. 1440 CMP 

108 TIAMINA + PIRIDOXINA + CIANOCOBALAMINA 1000/3ML. 300 AMP 

109 CLORIDRATO DE TICLOPIDINA 250MG COMPRIMIDO. 480 CMP 

110 TIMOMODULINA 20MG/05ML XPE. 120ML. 48 FR 

111 CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2 MG COMPRIMIDO 720 CMP 

112 TRIFLUOPERAZINA, COMPRIMIDO 5MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 10800 Un 

113 TRIMETAZIDINA 20MG. 720 CMP 

114 TROPICAMIDA 1%, SOLUçãO OFTáLMICA ESTéRIL. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 05 ML. 480 FR 

115 VALPROATO DE SóDIO + áCIDO VALPROICO 300MG 1080 CMP 

116 VALSARTANA 160MG. 1440 CMP 

117 

BISOPROLOL, HEMIFUMARATO 2,5MG COMPRIMIDO A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER A IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO 
COMÉRCIO". APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS, FABRICAÇAO E CONTROLE - 
CBPFC DO FABRICANTE CONFORME RESOLUÇAO ANVISA Nº 460/99. 
EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 
OFICIAL. 

720 CMP 

118 VALSARTANA 320MG. 720 CMP 

119 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG. 2880 CMP 

120 VIDAGLIPTINA 50MG + METFORMINA 850MG. 5040 CMP 

121 
VITAMINA C 45MG + VITAMINA E 10MG + TE RIBOFLAVINA (VITAMINA 
B2) 1,3MG + BETACAROTENO 4,8MG + ZEAXANTINA 1,0MG + ZINCO 
7,0 MG + COBRE 900 MCG 

720 CMP 

122 FUROSEMIDA, COMPRIMIDO 40MG 12000 CMP 

123 

MEMANTINA, CLORIDRATO, COMPRIMIDO 10 MG. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99.EM CASO DO 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

1080 CMP 

125 PROMETAZINA, COMPRIMIDO 25MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 204000 CMP 

126 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 5.000 UI. COMPRIMIDO (CMP). 720 CMP 

127 

EMPAGLIFLOZINA, 25 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER A FRASE: VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO 
DE BOAS PRATICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE- CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA N°. 460/99. EM CASO 
DO FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO 

720 CMP 
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DO PAIS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO. 

128 

MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS. SACHÊ DE 5,7 G, CONTENDO: SENNA 
ALEXANDRINA MILL. 14,634MG (EXTRATO SECO CONTENDO 6,00MG 
DE SENOSÍDEOS A E B), CASSIA FISTULA L. 11,700MG (EXTRATO 
SECO CONTENDO 0,00667MG DE ÁCIDO TRANS CINÂMICO), 
EXTRATO SECO DE TAMARINDUS INDICA L. (TAMARINDO), 
CORIANDRUM SATIVUM L. (COENTRO), DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
ESTEARATO DE MAGNÉSIO. 

360 ENV 

129 NORTRIPTILINA 25 MG CAPS 360 CP 

130 

SACUBITRIL/VALSARTANA 97 MG/103 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. 
CADA COMPRIMIDO REVESTIDO DE SACUBITRIL/VALSARTANA 97 
MG/103 MG CONTÉM 97,2 MG DE SACUBITRIL E 102,8 MG DE 
VALSARTANA COMO 226,206 MG DE SACUBITRIL VALSARTANA 
SÓDICA HIDRATADA (EQUIVALENTE A 200 MG DE ÁCIDO ANIDRO 
LIVRE). 

720 CMP 

131 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL LÍQUIDO PRONTO PARA USO, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, HIPERCALÓRICO (1,5 KCAL/ML). 
COM DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 15% DE PROTEÍNA (CASEINATO E 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE), 50% DE CARBOIDRATO 
(MALTODEXTRINA E SACAROSE) E 35% DE LIPÍDIO (ÓLEO DE 
CANOLA E ÓLEO DE GIRASSOL DE ALTO TEOR OLÉICO. FRASCO 
COM 200ML. 

1440 FR 

132 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA CRIANÇAS, RICO EM ENERGIA, 
VITAMINAS E MINERAIS. NÃO CONTÉM LACTOSE E GLÚTEN E PODE 
SER CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR SONDAS. LATA 400 G. 

384 LT 

134 ALPRAZOLAM 1,0 MG COMPRIMIDO 1080 CMP 

135 ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 12,5MG. 720 CMP 

136 BECLOMETASONA 50 UG. 3600 FR 

137 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI+DILUENTE FRASCO 
AMPOLA. 2640 AMP 

138 

BENZILPENICILINA BENZATINA, PO PARA SUSPENSAO INJECAO 
1.200.000UI + DILUENTE. A EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA 
CONTER A SEGUINTE IMPRESSAO: " VENDO PROIBIDA PELO 
COMERCIO." 

12000 UN 

139 FENOXIMETILPENICILINA POTASSICA SOLUÇÃO ORAL 60ML, 
400.000UI/ 5ML (PENICILINA V). 360 FR 

140 BLOQUEADOR SOLAR, FATOR DE PROTEÇÃO FPS 30 UV-AB, LOÇÃO 
CREMOSA FRASCO COM120ML. 504 FR 

141 CILOSTAZOL 50 MG, COMPRIMIDO. 1440 CMP 

142 

CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150MG. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADOS DE PRÁTICAS, FABRICAÇÃO 
E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTES CONFORTE RESOLUÇÃO 
ANVISA Nº 460/99. EM CASO DO FABRICANTEFORA DO MERCOSUL, 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR 
TRADUTOR OFICIAL. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
COMPRIMIDO(CPM). 

720 UN 

143 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,200MG. 1440 CMP 

144 DESVENLAFAXINA 50 MG. 1080 CMP 

145 DIAZEPAM, COMPRIMIDO 10 MG, A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 240000 Un 

146 DIAZEPAM, COMPRIMIDO 5 MG, A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 120000 Un 

147 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 60 MG COMPRIMIDO. 1080 CMP 

148 MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG, COMPRIMIDO. 2160 CMP 

149 ENOXAPARINA SÓDICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 60MG/0,6ML, SERINGA 
PREENCHIDA. 1080 AMP 
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150 ESTEARATO DE ERITROMICINA, SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML 
FRASCO 60ML. 11448 FR 

151 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625MG, COMPRIMIDO. 9300 CMP 

152 GLIMEPIRIDA 2 MG. COMPRIMIDOS. 720 CMP 

153 HIDROXIZINA CLORIDRATO, SOLUÇÃO ORAL XAROPE 2MG/ML 
FRASCO COM 120ML. 72 FR 

154 HIDROCORTISONA , HEMISSUCCINATO DE Pó PARA SOLUçãO 
INJETáVEL 500MG FA + DILUENTE. 400 AMP 

155 ISOSSORBIDA 5MG, COMPRIMIDO. 600 CP 

156 LEVODOPA+CARDIDOPA 200/25 24000 CP 

157 LEVODOPA + BENZERAZIDA 100/25MG 36000 CMP 

158 LEVODOPA + BENSERAZIDA 100/25 MG CAPSULAS LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 24000 UN 

159 LEVOMEPROMAZINA, COMPRIMIDO 25MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO". 24000 Un 

160 
MEBENDAZOL, SUSPENSAO ORAL 100MG/5ML FR. COM 30ML, A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER A IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA 
PELO COMERCIO". 

1440 Fr 

161 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 40 MG.(LA) COMPRIMIDO. 1440 CP 

162 METILFENIDATO 20 MG LA - UNIDADE (UN) 6840 UN 

163 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18MG. 2160 CMP 

164 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG, CAPSULAS DE LIBERAÇÃO 
MODIFICADA (LA) . 2520 CMP 

165 

OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5 
MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSÃO "VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO". APRESENTAR 
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. EM CASO DE 
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR DOCUMENTO DO 
PAÍS DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

720 CMP 

166 OXCARBAZEPINA SUSPENSÃO ORAL 6%, FRASCO DE 100ML. 360 UN 

167 PREGABALINA 75 MG. 2520 CMP 

168 RIVAROXABANA 20 MG. 18000 UN 

169 TELMISARTANA 40 MG COMPRIMIDO 1080 CMP 

170 TIAMAZOL 5MG. 1080 CMP 

171 TRIMETAZIDINA 35MG. COMPRIMIDO. 3600 CMP 

172 VALSARTANA 320 MG. + BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG, 
COMPRIMIDO. 720 CMP 

173 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG. 2880 CMP 

174 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG. 168240 UN 

175 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG. 148320 UN 

176 METRONIDAZOL 40 MG/ML SUS ORAL, FRASCO 80 ML 9600 FR 

177 METRONIDAZOL, COMPRIMIDO 250MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO 138000 CMP 

178 METRONIDAZOL, COMPRIMIDO 400MG, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO 78000 CMP 

179 SULFATO DE MORFINA 30MG COMPRIMIDO. 7200 CMP 

180 FUROATO DE MOMETASONA 1MG/G CREME DERMATOLOGICO 20G. 24 BS 
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1. Obrigações da Licitante: 
 

1.1. Entregar os bens  licitados dentro do prazo previsto no item 10.1 Parte A - Preâmbulo, deste 
edital; 

1.2. Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias; 
1.3. Cotar todos os itens que compõe o respectivo lote para a perfeita execução do objeto 

licitado; 
1.4. Cotar e fornecer produtos dentro do prazo de validade, a partir da entrega dos bens licitados 

junto à Unidade Requisitante, durante todo o período de vigência do contrato; 
1.5. A empresa vencedora será responsável pela entrega incluindo todos os impostos e fretes 

necessários para entrega no local especificado acima; 
1.6. Critérios de Aceitação: Os produtos deverão atender a todas as especificações contidas na 

solicitação do lote; 
1.7. Enviar prova do impresso para aprovação antes da impressão do impresso. 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
001/2019 

 
 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________  I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______  Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________  CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, na forma de Pregão 
Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2019 acatando todas as estipulações e 
a disposição dos itens constantes do portal www.licitações-e.com.br 

 

Lote Descrição 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

       

  
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 

 
UF, ____ de ______________ de 2019. 

 
Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº .../2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2018 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2019 

 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto desta ATA é o registro dos Preços para aquisição de medicamentos para atender as 
necessidades e demandas da atenção básica (unidades de saúde da família), da farmácia básica 
(unidades básicas de saúde), da saúde mental(centros de atenção psicossocial CAPSII E CAPS –AD), 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e dos pacientes crônicos cadastrados na 
coordenação de assistência farmacêutica do município. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2019, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
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2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2019. 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO VII – MINUTA PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº .../2019 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2018 
 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 
 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO.  
 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte 
Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
PREGÃO ELETRÔNICONº .../2019, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO 
que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de medicamentos para atender as 
necessidades e demandas da atenção básica (unidades de saúde da família), da farmácia básica 
(unidades básicas de saúde), da saúde mental(centros de atenção psicossocial CAPSII E CAPS –AD), 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)  e dos pacientes crônicos cadastrados na 
coordenação de assistência farmacêutica do município. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº .../2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do objeto será efetuada parceladamente de acordo com as 
solicitações feitas pela Prefeitura e deverá iniciar no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação, 
na qual constará o local da entrega do material 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte:    14 e 02             
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelos materiais abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes preços 
unitários: 
 

Lotes 
 

Item Cód. Descrição 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F3343E379FBC9BA96DB4645996FB5F2



quinta-feira, 31 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

         

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº .../2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao 
fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito 
junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a 
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
Este contrato tem prazo de vigência de ................................................, contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, em até cinco dias após a 
conclusão do objeto, e definitivamente, no prazo de trinta dias após o recebimento provisório. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer objeto em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do objeto será fiscalizada por servidor especialmente designado pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 

limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 

EletrônicoSRP nº .../2019. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na forma 
da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das seguintes 
alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
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 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Jequié/BA, ............de........................ de 2019. 

 
 
 

_____________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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